
FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE VOLEIBOL 
Avª de França, 549 – 4050-279 PORTO 

Tel: 22  834 95 70 Fax: 22 832 54 94 
 

 
 

COMUNICADO N.º 02 - 2015|2016 
 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados 
a Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 

Participação em Torneios ou Provas de Voleibol de Praia não homologados ou 

não reconhecidos pela FPV 
 

A Federação Portuguesa de Voleibol vem por este meio relembrar, nos termos da lei geral em vigor e 

do disposto no artigo 22.º, n.º 14, do Regulamento de Disciplina da FPV, que “Qualquer praticante, 

árbitro ou outro agente desportivo devidamente inscrito na Federação que participe num Torneio ou 

Prova de Voleibol de Praia não homologado ou não reconhecido pela F.P.V., será punido com 

suspensão até 20 jogos e/ou multa até 3.000,00 €”. 

 

Qualquer agente desportivo que pretenda, assim, participar em algum Torneio ou Prova de Voleibol 

de Praia deverá sempre salvaguardar que tal participação não contraria o acima estipulado, 

disponibilizando-se esta Federação para, em cada momento, seja através do seu site, comunicados, 

ou na sequência de qualquer contacto para o efeito, informar todos os interessados quanto à 

homologação e/ou reconhecimento de Torneios/Provas de voleibol de praia. 

 

Com o presente esclarecimento relembra-se a todos os interessados que, para além do respeito pelo 

legalmente estatuído que a homologação ou reconhecimento dos diferentes Torneios ou Provas visa 

atingir e, em termos disciplinares, evitar, aquilo que com igual relevância se pretende assegurar é o 

respeito pelas regras de protecção da saúde e segurança dos participantes, assim como o 

cumprimento das regras técnicas da modalidade. 

 

 
 
 
 
 
 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 06.Agosto.2015 
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